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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4421 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/244457.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor PaUlo cicEro caStro dE Brito, Matrícula nº 
701238/1, ocupante do cargo/função de investigador ao quadro de pessoal 
da Polícia civil do Estado do Pará – PcPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4428 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/920470.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora raiMUNda EliaNa GoNcalvES NEvES, Matrí-
cula nº 3219410/1, ocupante do cargo/função de agente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da fundação de atendimento Socioedu-
cativo do Pará – faSEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4414 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/707025.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora rita clEUNidE PErEira dE MoUra PiNto, Ma-
trícula nº 18643/1, ocupante do cargo/função de técnico Gestão Publica 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvi-
mento agropecuário e da Pesca - SEdaP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4396 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/235324.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora roSEaNE NoNata dE aMoriM da coSta, Matrícula 
nº 5183758/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de serviços gerais, per-
tencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847709
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4442 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2017/73932.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor roZiNEidE PErEira doS SaNtoS, Matrícula nº 
5170974/1, ocupante do cargo/função de aGENtE dE SErvirÇoS GEraiS 
ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará – 
fScMPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4440 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/917452.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora SoNia rEGiNa rodriGUES SoUZa, Matrícula nº 
5153662/1, ocupante do cargo/função de artES PraticaS ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4368 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/272218.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, ao servidor adEMar cUStodio viEira, Matrícula nº 
2028387/1, ocupante do cargo/função de BraÇal, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de transportes – SEtraN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4359 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/262934.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aNa WilMa cordEiro da lUZ, Matrícula nº 
242594/1, ocupante do cargo/função de ProfESSor claSSE i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4379 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/347864.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, ao servidor arao GaBBaY, Matrícula nº 2019302/1, ocu-
pante do cargo/função de auxiliar Hemoterapia, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– HEMoPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 4360 de 12 de seteMBro de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENto dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2022/717378.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, ao servidor cloviS BaStoS dE liMa, Matrícula nº 
756822/1, ocupante do cargo/função de SErvENtE, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa


